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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os

. documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de:

• Ampére-PR.

Em: 06/ 12/ 2001.

Atenciosamente,

•
Denise Maria da Silva

Marketing de Relacionamento
Programa Interlegis



. - -~.------"~~~-~--------'---~----. - .. -

i.-, -. - .',

Mesa Diretora

Presidente: Hélio. Manoel 'Alves (P
Vice Presidente: Celso Saggiorato (pMDB)
1 o Secretário: Adelar José Bampi (PBR)

2 o ~retádo: Aníelmo Luiz Fistarol (PBB)

•
( ,"~.4~L'b I -'"""'". '

I J:J -j

(
}\"~G.. ..

. .



•
,--,.- . !,,'

Sé~gio OIêas casado com Cleci Rech OIêas.
ResIdente na rua Atenas N o 409
Profissão: Motorista
Data de nascimento: 07/07/56
Partido: PFL

..

/

FOlh'N' ~
Processo '~;~.::}frr.rf1

. Rubrk. Ir-_ _-'l:J.. ..__.. _

•
Sérgio Olêas casado com Cleci Rech Olêas. O Lf 115
Residente na rua Atenas N ó 409
Profissão: Motorista
Data de nascimento: 07/07/56
Partido: PFL

Alzerino Silva casado com Celia Silva, p,l1:. S
Residente na rua Castro Alves
Profissão: Empresário
Data de nascimento: 22/07/63

• Partido: PFL
Fone residencial: 547-1604
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Cleuza Maria Milani Favreto, casada com lzair Antônio Favreto.
ResidentenaRuaGoianiaN" 657 C (Yl (Y1 ~
Profissão: Professora
Data de nascimento: 17/09/57
Partido: PMDB
Fone residencial: 547-1166

•

Celso Saggiorato casado com Elizete Mosele Saggiorato
Residente na Rua Brasília N " 587
PrOfissão: Técnico Agrícola 5ltGt<; í O'Rrr(o
Data de Nascimento: 28110/62
Partido: PMDB
Fone residencial: 547-1680
Fone Comerciai: 541-1759

-- -.
'I. ',•._L LLI.••.• .llU .l.II.! f"Utl. .•."s.l.":"'~JiA..uilita. 1"1 " 44. i

Profissão: Locutor
Data de nascimento: 06/03
Partido: PDT
Fone ComerciaL 547.1236

Sandro Luiz Sangali,sol:teiro.
Residente na Rua Iguaçu N " 184
Profissão: Empresário 5 \tNG.lü ..\
Data de Nascimento: 13/09/76
Partido: PMDB

• Conta no Banco do Brasil: 1434'-6
Fone Comercial: 547-1395

Dal)' Antônio FolImanrn, casado com Maria Terezínha Dalmagro
Follmallll
Residente na rua Barbosa Bairro São Francisco. 'J) ~fO)... (Y)
Profissão:
Data de nascimento: 13/09/60
Partido: PT

illli I
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DADOS DOS VEREADORES (2001-2004)

Antelmo Luiz Fistarol: Casado
residente na Avenida das Missões 885.
Profissão: Agricultor
Data de Na&.."Ímento:25/11/51
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com Nilse Simionato Fistarol,
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Antônio Deotti Neto, casado com lvonete Bertolini Deotti.
Resideníena Rua Guaira sln.
Profissão: AdminL«trador de empresas 0'\'(\
Datadenascimento:26/01/68 ';1(,
Partido PTB
Fone Comercial: 547-]489/2079

Adejar José Bampi, casado com, Ivone Potrich Bampi.
ResÍdente na Rua D. Pedro I N o 500 Bairro São Francisco.
Profissão: FUIlCÍoIJá,io publico FederaL _
Data de na..."CÍmento: 13/04/61 . 'Jp.fl\':? (
Partido: PPB
Fone Residencial: 547.]571

Neri Domíngos de Souza, ca-<:adocom Elizabete de Souza.
Residente na Linha Bom Principio
Profissão: Agricultor ~»')
Data de nascimento: 05/05/57
Partido: PMDB
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Ofício Circularno 2230/2002 - CEI/GAB

Senhor Presidente,

Brasília, 02 de dezembro de 2002.

•

•

A Câmara Municipal de Ampére dirigida por Vossa Excelência, em decorrência da adesão ao
Programa Interlegis, é candidata ao recebimento de microcomputador, impressora, estabilizador e
aparelho de conexão à Internet. Tais equipamentos, a serem entregues sem custos para a Casa
Legislativa, permitirão que a Câmara Municipal integre-se à Comunidade Virtual do Poder
Legislativo, torne disponíveis suas infonnações (projetos, eventos, atividades dos vereadores etc.)
no Portal lnterlegis (www.interlegis.gov.br) e modernize suas atividades legislativas e
administrativas .

Para que a Câmara receba os equipamentos, o Programa Interlegis está encaminhando a
Vossa Excelência os seguintes documentos para as providências cabíveis:

a) duas vias do Convênio de Participação, que é o documento legal de compromisso da Câmara
Municipal com o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado Federal - Prodasen,
exigido pelas normas do Programa lnterlegis como requisito para o recebimento dos equipamentos;

b) formulário de Informações para Instalação do Microcomputador e da Impressora, que contém os
dados da Câmara Municipal necessários para planejamento, distribuição e instalação dos
equipamentos; e
c) Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas Câmaras
Municipais, que orienta os vereadores e servidores desta Casa sobre como preparar a infra-estrutura,
receber os 'equipamentos, marcar a instalação, emitir e assinar o Termo de Responsabílidade e
Aceite e acionar a assistência técnica de forma a assegurar a garantia.

Os equipamentos serão entregues no decorrer do segundo semestre de 2002. Para que a
Câmara Municipal receba os equipamentos, deverá providenciar, o mais' urgentemente
possível, a devolução do formulário preenchido de Informações para Instalação do
Microcomputador e da Impressora e de uma via do Convênio de Participação, devidamente
assinados. Esses documentos devem ser encaminhados para o Programa lnterlegis - Av. N2 Anexo
"E" do Senado Federal - CEP - 70165-900 - Brasília-DF. Tão logo o Programa Interlegis tenha
esse's do'cümentosem "mãos, a Câmara Municipal de Ampére passará a constar da lista de
distribuição dos equipamentos.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência meus protestos de elevada
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Senador Carlos Wílson
Diretor Nacional do Programa Interlegis

Exmo. Senhor
Hélio Manoel Alves
Presidente da Câmara Municipal de Ampére fI? o

mrEUlLEGIJ -

http://www.interlegis.gov.br
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,. SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE AMPÊRE
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N': PR-4l 003/2003 -INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como 'ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003,.que transformou o centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial
de Informática _ SEI. e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' 1I23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO _ BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, MÁRIO LÚCIO
LACERDA DE MEDEIROS, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal, AGACIEL
DA SILVA MAIA. nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÂMARA MUNICIPAL DE
AMPÉRE, com sede na Rua Londrina, sln', Ampêre-PR, neste ato representada por seu Presidente, vereador
CELSO SAGGIORA TO, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas

cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA lNTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos; cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

li _ promover o intercâmbio, a pennuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos

entre os convenentes;

IH _ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a demo~ratizar o acesso ás infonnações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 -É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do. Senado Federal de 27/0511999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR.

1.3 _ Se necessário; poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGlS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a

este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUlCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

."" ~

1_ tomar disponiveis á CASA LEGISLA TIVA os bens destinados á utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ~17

O
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11_ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á

Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

11I_ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA T1VA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de

interesse do cidadão;

•
VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA T1VA.

CLÁUSULÀ TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _. proyidenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário á sua operação;

11" zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

o
promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

~ ~ií

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA T1VA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

adquirir suprimentos (tais como foner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA T1VA;

11I-

IV -• V-

VI -

VIl-

VIII-
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IX _' impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ infonnar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de infonnações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e

do PROGRAMA INTERLEGlS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA _ DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLA T1VA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados á disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos á CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 _ Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BIO) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 _ O recebimento dos equipamentos e programas será fonnalizado mediante assinatura de Tenno
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TlVA no ato da instalação .

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TlV A os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou . imprudência" do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as .manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 _ A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA T1VA

=,=, ""_Opro""-~.,'"."",&"ffi'\~<:r
o
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4.5 _ Após O periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I _ pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4,7 _ Em caso, de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracterlsticas e configuração do original, além
de adotar as me~idas administrativas e legais cabíveis.

4,8 -Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalàção,

• 4,9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLViMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (81D) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO

DAS RELAÇÕES EXTERIORES,

CLÁUSULA OUlNTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5,1 _Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a

duração do PROGRAMA INTERLEGIS,

• CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7, I - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II _ pelo não .cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fin~lidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

IIJ _judiciàlmente, nos termos da iegislação,

,..~-~-.

7.2 _ Em' quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias,
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CLÁUSULA OIT AVA - DAS DlSPOSICÕES GERAIS

8.1 _São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização

legal ou contratual;

II _ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos

instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa lnterlegis _ SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste

Convênio", .•

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se

necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9. I _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada

em decorrência deste Convênio.

Brasilia, 13 de fLJ..o de 2003.

~vere:otOrato
Presidente da Câmara Municipal de Ampére

N/-"?'-
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

E, por estarem d,eacordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e fonna,

para um só ~1ID,juntamente com as testemunhas.

•
Testemunhâs: .

~\!\h0,L
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

..... _" _ .., ..•"' ..~ ,=-

Representante da Câmara Municipal de Ampére
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Rubrlcl_ ) •

• ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

•

o
_ .._.... _--- .~ - .:-~'.-



SENADO FEDERAL
.Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Intedegis - SSEPI

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE AMPÉRE

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• ImpressoraLexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivírus. ~ 11

•

, 'J!i"i
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•

INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE AMPÉRE - PR

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Ampére: .

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessarla para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

[ J atestar instalação
. .;>nO[ ] treinamento

[ ] atestar instalação

[ ] treinamento

[ ] atestar instalação

- I ~ 1<Q [ ] treinamento

ç [ ] atestar instalação

'-16 O [ ] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• -w~ Lb/> 41'. 3 O

'J> .{3 : oO ...0'--'

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no=

:00

Sim IZINão D
Sim ~NãO D

C
Qmara-Municipahl

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis,
com a maior urgência possive/, por meio do/ax Ox..t6/-32J-J075

-ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado federal
Brasília - DF - CEP 70/65.900.

'-

mpére

o
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ESPÉCIE: Convênio n": PB-2S03412002 - L\'TERLEGlS, celebrado
entre o Cenll"ll de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fedna! - PRODASEN, atuando oomo órgão becufor do Programa
lnlerlegis e li.Câmara Municipal de São João 00 TIgre-PB: OBJETO;
Eslabel.ecer e regu1ar li. participaç.lo da Casa Legislativa no Prognma
Interlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no Art. 25, da
Lei n" 8.666, de 2]/0611993, bem como $U3$ alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGENClA; A partir da data de as-
sinatur:I, 9Jm vigência equivalftlle à duração do Programa Interlegis:
SIGNATAR.lOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mirio Lúcio l..ac=:Ill de Medeiros - Diretor-Exealti\'o; Pelo Con-
veniado, Vereador José Domingos Bez.ma Queiroz.. Presidente da
~ MWlicipal de São 10ã0 do 1í~PB.
ESPECIE: Convênio nO: PB-2505112002 _ IJ','11:RLEGIS, cel~
entre o Centro de Infonnâtica e Proressamo:nlO de Dados do ~enado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão ExecutO'!" do Pr0gr3ffi3
Interlegis e li.Câmara Municipal de São JDsé de Caiana-PB: OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Intertegis; MODALIDADE: Nas termos do disposto no Att. 25, da
Lei n" 8.666. de 21/0611993, bem como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 31/12/2002: VIGENC1A: A partir da data de as-
sinarura. çom vigência equivalen~ à duração do Progmna Interlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - fumo. Sr.
Mario Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-fuecurivo: Pelo C0n-
veniado, Vereador Sebastião Lauderi de Sousa, Presidente da Cimara
Munjcipal de São José de Caiana-PB.
ESPECIE: Convênio n': PB-25075121lO3 - INTERLEG1S. cdclmldo
entre o Centro de lnfonnática e ProcessamerllO de Dados do Senado

•

Ferleral - PRODASEN. atillInda como órgão Executor do Programa
. Inteclegis e a Câmara Mooicipal de Sãu José dos Cordeíros-PB;

OBJETO: EstabeJecet- e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no

~~T15D~ ';S~I~A~t~À~~:~~fdt:3viGlN~ ::~~
de assinatura, col1). vigência equivalellle à duraçlio do Progrnrna In-
terlegis; SIGNAT ARIOS: Pela Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Pettõmo Barbosa Lima Carvalhl)- Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Geraldo Vicet1te de Freitas. Presidenle da Cil-
mara. Municipal de São Ja&ê dos Cordeiros-PB
ESPECIE: Convâlio nO: PB-2503Sf2oo2 _ INTERl..EGIS, celebrado
en:re o Centro de lnformmca c Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. amando CQmo Órgão Executor do Programa
Imerlegis e a Câmara Mnnicipal de Sào Miguel de Taipll-PB; OB-
JETO: Estabeleça- e ~ a participação da Casa Legislativa 00
Programa Interlegis: MODALIDADE: Nos tern10S do disposto 00
ArT.-25. da Lei n° 8.666. de 2110&1993, bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 1210712002; VIGENCIA: A partir da data
de as~natura, con:' vigência equivalente â duração do Programa lo-
ter:legJs; SIGNATAR10S: Pelo Senado fcdcral - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mário LW:io Lacerda de Medeiros- Diretor-fuecutivo; Pelo
Conveniado, V~r José Pereira da Silva, Preridente da Câmara
M~cipal de São Miguel de Taipu-PB.
ESPECJE; Convênio rr: PB-2S06712003 . INTERLEGiS, celebrado
entre o Centro de Informática e Process;smen.to de Dados do Senado
Federal - PRODA5EN, atuando como Orgão b:ceu:or do Prognlma
Interlegis e a CãmaTa Municipal de São Sd:la5tiào do Umbuzeiro-PB;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
ArT.-25, da Lei n° 8.666. de 21/{1611993, bem CQmo suas altetaÇÕes:
DATA DE ASSINATURA, 30109/2003; V1GENCIA: A partir da data
de as~ínatura, OOII).vigência equivalenr.e à. duração do Programa ln-
terleg1S; SIGNATARlOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN . Ex-
mo. Sr. Petrõnio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pela
Conveniado, Vereador Antônio Lisboa, Presidente da. Cimara Mu-
nicip;il de São Sebastião do Umbuzeiro-PB.
ESPECIE: Convênio nO, PB-2505112003 - iNTERl..EGiS, celebrado
=e o Centro de Informática e ProcesSjlfllento de Dados do Senado

. Federal - PRODASEN. amando como Orgào EJlecutor do Programa

•

1nr.,.-J"SiS e a Câmarn Muni~ipal de Serra B11Inea-PB; OBJETO: Es.
tabelecer e regular a participação da Casa. Legislativa 00 Programa
lnterlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto !lO ArT.-25, da
Lei n" 8.666. de 2110611993. bem.<.:omo suas alteraçijes: DATA DE
ASSfII,'ATUR4.: 13/0iSl2oo3: VIGE:"<CIA: A panir da data de as-
sinann-a, çom vi~ência equivalente à duraÇàO do Programa lnterlegis;
SIGNATARK ,:.. Pelo Senado Federal - PRODASEN . Exmo. Sr.
Mário Lúcio i..acerda & Medeiros- Diretor-fuecutivo: Pelo Con-
veniado, Vereador Normando José Araújo de Holanda, Presidente da
CãmjlTil Municipal de Sem. BTanca-PB.
ESPECrE: Convênio n": PB-25030J2002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Sena Grande-PB; OBJETO: E~
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALiDADE: Nas termos do disposto no Art 25, da
Lei n' 8.666, de 21/0611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3]/0712002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, FOm vigência equivalente à duração do Programa InterlC!,~s;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - fumo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros- Dire!or-fuecutivo: Pelo Coo-
\'eniado, Vereador Josê Ronaldo Moura. Presidcnte da Cámara Mu-
nicí~1 de S<'T11lGtande--PB.
ESPEClE: Cú:wênio n': PB-2503112002 . INTERLEGlS. eelebrado
entre o Ccorro de Jnformática e ProoessamenfO dc Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando coma Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Semuia-PB: OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa nn Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos tetTTlOSdo disposto no ArT.- 25. da
Lei n° 8.666, de 21106-'1993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31/IW002: VIGENCIA: A partir da data de as-

sinatuTa, çom vigência equivalente à duração do Programa lnterlegis; ESPÉCIE' Convênio rf: PR-4115512oo3 - INTERLEGlS, cdebt-ado
SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. entre a Ccrnro de InfoTmárica e Processamento de Dados do Senado
Mário LUcia Lacefda de Medeiros- Diretor-Exerurivo; Pelo COll- Federal - PRODASEN, atuando Olmo Órgão EXeeulor do Programa
veniado. Vereador Ronaldo da Silva Santos, Presidente da Câmara rnterlegis e a Câmara Municipal de Adriarnipolis-PR; OBJETO: Es-
Municipal de Semtria-PB, tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa na Programa
ESPÉCIE, Convênio nO: PB-2505812003 _ INTERLEGIS. celebrado IIl~legis; MODALiDADE: Nos termas do disposto no Art- 25, da.
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado Lei n° 8.666. de 21106/1993, bem.como SU3S alterações; DATA DE
Federal. PRODASEN. aluarldo como Órgão Exeeotor do Programa ASSINATURA: 2310912003: VlGENCIA: A partir da data de as-
Interlegis e a Câmara Municipal de Sossego.PB; OBJETO: EsTa- sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
beleoer e regular a participaç:1o da Casa Legislativa no Programa SIGNAIARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exrno. Sr.
Interlegis; MODALIDADE, Nos tennos do disposto 00 Ar!. 25, da Petrónio Barbosa Lima Canraiho - Diretor-Executivo; Pelo Com'e-
Lei 0° 8.666, de 2 (/0611993, bem como suas alterações: DATA DE niado, Vereado.- Abel Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal dc
ASSINATIJRA: 3010912003; VIGÊNCIA: A partir da data de as- AdJ-4nópolis-PR.
sinatura. çom vigincia equivalente à duração do Programa Intcrlegis; ESPECIE: Convênio nG

: PR-4115312003 - INTERLEGlS. celebrado
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr. entre O Centro de Informática e Processamento de Dados 'lo Senado
Perrónio Barbosa Lima C2JV3lho- Direror-Executivn; Pelo Com'e- Fedaal - PRODASEN, atIJaT1do como Órgão Ex=ÍIOr -do Programa
niado. Vereador Josenildo Medeiros de Oliveira. Presidente da Cá- lruerlegis e a Câmara Municipal de Anahy-PR; OBJETO: Estabelecer .

. , e regular a participaç;;o da Casa Legislativa no Progiama Interlegis'
mara. MUniCIpal de Sossego-PB. MODAUDADE: }los termos do disposto !lO Art 25, da Lei n" 8_666:
;..sa':E:;I~~n~nvdeên:~f;~~2~~~~~=~~'d~= de 2110611993, ~ como suas alteraçijes; DATA DE ASSfNATURA:
Federal. PRODASEN, annndo como A-..~_ Ex~,'o, do P,o-" 23109l2oo3; VIGENClA: A partir da data dc assinatura, com vigência

vl!$iW..... .,._.- equivalente à duração do Programa lnterlegis; S(GNATÁRIOS: Pelo
Interlegis e a Câmara Municipal de Tavares.PB: OBJETO: Esta- Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr. Pelrõnio Barbosa Lima
belecer e reb'lllar a partieipaç!o da Casa Legislativa 00 Programa Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Edson Pe-
Interlegis; MODALIDADE: Nos tmnos do disposto no Art. 25, da res ~ferffer. Presidente da Câmara Municipal de Anahy-PR.
Lei n" 8.666. de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE ESPECIE: Convênio nO: PR--41002J2002 _ INTERLEGlS, celebrado
ASSINATURA: 31101/2002; V1GENCIA: A partir da data de as. entre o Centro de Informárica e Processamento de Dados da Senado
sinarura, çom vigincia equivalente 11duração do Progmna Interlegis; Federal - PRODASEN, aruando Olmo ~ Executor do Programa
SIGNATARIOS: Pelo Sen2do Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Int~egis e a Cãrnara Municipal de Alramira do Paranõt-PR; OB-
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-ExerulÍVo; Pelo Con- lETO: Estabelecer e regular a particíp~ da Casa Legislativa no
veniado, Vereador Joaquinelmo Bernardino de Sousa, Presidente da Programa lruerlegjs; MODAUDADE: Nos ter!l1OS da disposto no
Cãm;u"a Municipal de Tavares-PB. An. 25, da Lei ri' 8.666, de 2110611993. ~ como suas alter<lções;
ESPEC1E: Convemo n.: PB-2503712002 _ lNTERLEGIS, celebrado DATA. DE ASSINATURA: 19/OSl2002; VIGENCIA: A partir da data
entre o Cenrro de lnformã.tica e Processamento de Dadas do Senado de assmatura, c,,"-, vigência eqwvalente ã duração do Progr-arna In-
F~ • PROOASEN, atuando como Órgão Ex=ttor da Programa terlegr.;; SIGNAT ARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
Interlegis e a Câmara Municipal de TenóTio-PB; OBJETO: Esta- mo. Sr.. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros. Direror-Execurivo; Pelo
botleeer e rq,'ular a panicipaç1io da Casa Legislativa no Programa Conveniado, Vereador Gerson Nunes, Pre;idente da Câmara Muni-
lnter!egis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25. da cipal.de Alramira do Paraná-PRo
Lei n" 8.666. de 21/06/1993, bem.como suas alterações; DATA DE ~E;I&n~n:U~~:~P;;~O~e~~i,~~~':k~~~~
ASSINATURA: 3]/0712002; VIGENClA, A partir Ih data de as- Federal. PRODASEN, amando como órgão Execu!Or do Programa
sinanlla, çom vigência l'qUivalente à duraçlio do Programa Interlegis; lnterlegis e a Cãrnara Municipal de Alto Parana-PR; OBJETO: Es-
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal . PRODASEN - Exmo. S,- mbelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Mârio LUcio L.aeerda de Medeiros- Diretor.Exeanivo; Pelo Con- Imerlegis; MODALIDADE, 'Nos termos do disposto no Art. 25, da
veniado. Vereador Sebastião Clementino de Azevedo. Presideme da Lei nO 8.666, de 2110611993, bem.CQmo suas i1teraÇÕC5; DATA DE
Càrna:ra Municipal de Tenório-PR ASSINATURA:. 1310612003; V1GENCIA: .••• partir da data de as-
ESPECIE: Convênio nO; PB-2503912002 - lNTERLEGlS, celebrada sinawra. s:om vigência. equIvalente à duração do Programa lruerlegis;
entre o Centro de lnfotmãtica e PTocessamento de Dados do Senado SIGNAT ARlOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
Feder:aI - PRODASEN. atuando CQmo ~':',r:\CCWor do Programa Mário Lúcio Lacerda de Medeiros _ Diremr-Exee16vo; Pelo Can-
lnterlegis e a Cimara Municipal de UíTaúlJ.l-PB; OBJETO: Esta- veniado, Vereador Paulo Sêrgio Avanço, Presidente da Câmara Mu-
be1eeer e regulai" a participação da Casa Legislativa no Programa nici~.de.Alto,ParanácP~---.
In':C""1egis;MODALIDADE: Nos tennos do disposto no Art 25, da -ESPECIE: Convênio nO:PR'4ll103J2l103 - lNTERLEGlS, celebrado
Lei n' 8,666, & 21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE- =e'oCentto-de Informâtica-e PTõCessamento dc Dados do Senado
ASSINATURA: 23/0812002; VIGENCIA: A pamr da data de as. Federal - PRODASEN, atuando como ÓTgaO.Execulor do Programa
sil13l\ua, çom vigblcia equivalente à duração do Programa lnterlegis; lmerlegis~e~a,Cãmarn~¥.~ciPaJ :,"de-~mpére;PR;"'OBJETO: Esta--
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN . Exmo. Sr. beleeer e regular a participação da Casa Legislanva na Programa
Mário Lucio Lacerda de Medeiros- Direror.Ex.ocurivo; Pclo Con- lJ1l?"legís; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
veniado, Vereador Gervaf>o Nogueira Formiga, Presidente da Câmara Lei n' 8.666, de 2l!06/1993, bem pomo suas alterações; DATA DE
Municipal de UÍTalÍlla.PB. ASSINATURA: 13/0612003; VIGENCIA: A rartir da dara de as-
ESPEC1E, Convênio n.: PB-2504012002 _ INTERLEGlS celebrado smatlIra, s:om vigência equivalente à duração 00 Programa Interlegis;
entre o Centro de Informática e Processamenln de Dado~ 'do Senado SIGNATARlOS: Pelo .';enado Federal - PRODAS::ÕN :. EXS:lO. Sr.
Federa! _ PRODASEN, atuando como 6rgilo Executor da Programa M"':i0 Lúcio Lacerda de M~ros - D~relor-Ex=:õvo: Pelo ..=.on-
IntCflegis e a CimaTa M~~idpal de Vieir6poli:'-P~: OBJETO: Es- ~~~a:~~rCelsO Saggiorata. PresIdente da Camara MUTIlClpal

tabelec':l". e regular a partJ~pação da Casa Lc.glSlarrva no Programa ESPÉCIE: Convênio n., PR--UOO4I2ClO2 . INrERLEG1S. cdebrado
In~l~gls. MODALIDADE. Nos termos do dISposto _00 Art. 2.~, da entre o CenlIO de Informática e Processamento de Dados do Senado
Le, n 8,666. ~e 21/0611993 .. hern.a:mo ~ua.o;alt~: DATA DE Federal.- PROD~SEN, a."U~0 como Órgão Executor do Programa
~SSINATURA .. ~J1~212ClO.2,VIG~NCJA. A partu da data de ':5- rnterlegJs e a Camara Mun'Clpal de Arap<>ngas-PR; OBJETO: Es-
slnalura, com vl!:,,",,'a eqU1valen~ a duraç1ln dn Progrnrna Imerlegls; label~ e ~lar a participação da Casa Legislativa no Programa
SIG~AT~~IOS: Pclo Senado F.eder:al : PRODASE.N - E~mo. Sr. Inter:legis; MODALIDADE: Nas rermos do disp<>sto no Art 25, da
Mârio LUcio Lacerda de Mede,ros- Dlrelor-Exc<:unvo; Pelo Coo- Lei n" 8.666 de 2110611993 bem como suas alterações' DATA DE
veni~d.o, ~: S'"'.'1l1 Abrantes Barbosa. Presidente da Câmara ASSINATUJiA,. 3/10712002:' VIGÊNCIA: A partir da 'data de as-
MlitI!clpal de VIClr6pohs-PB sinarnra, Çlllll VIgência equivalente à duração do Programa Interlegis;
ESPECIE, Convênio nO: PB.2504l12002 - II'<'TERLEGlS, celebrado SIGNATARIOS: Pela Senado F~ . PRODA5EN _ Exmo. Sr.
entre a CentrO de Informática e PrOCCSSilfilentode Dados do Senado ~!:irio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
Federal - PRODASEN. amando como Orgão Execlltor do Programa \t:nia<b, Verrodor Osvaldo Simões de Mello, Presidellle da Câmara
Interlegis e a Câmara Municipal de São Miguel de Zabelê--PB; OB- Mun!cipal de Arapongas-PR.
JETO: Estabeleçer e regular a participação da Casa Legislativa no ESPEClE: Convênio nO: PR--410jOl2oo3 - fII,'TERLEG1S. celebrado
Programa Inter:lellis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no entre O Centro de Infotmárica e Pracess,nnento de Dados do Senado
Art 25, da Lei o. S.666. de 2110611993. bem como suas alterações' Federal. PRODASEN. atuando COma Orgiio Executar do Programa
DATA DE ASSINATURA: 3110712002; VIGÉNCIA: A p3Itir da dab lruerlegis e a Câmara, ~un!cipal de Arapo!i-P~; OBJETO: Estabe-
de assinarura, co"} vigência eqllÍ\'31ente à duração do Programa In- lecer .e regular a partlClpa.ç;w da Casa Le!;:,slanva no Programa lo:
terlegis; SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Ex. ~egts; MODALIDADE, Nos termos do dlspos~ no Art. 25. da LCI
mo. Sr. Mário Lúcia Lacerda de Med~ros- Diretor-Executivo: Pelo n 8,666, de. 21/06l~993: bem ~mo suas altt;açoes; DATA ,?E AS-
Conveniado. VereadOl" José Raymundo Filho. Presidente da Câmara SINAT.~; 05/08/_003. V!GE~C!A. A partir da data de as~",alura,
Municipal & São Miguel de Zabelê--PB. com ~~genCla I'qUlvaJente a duraçao do Programa Interlcg>s; SIG-
ESPÉCIE: Convênio rI': PB-2506912OO3 _ INTERLEG1S celebrado N~~AR10S, Pel.o Senado Federa~ - PRODA~EN - Exmo. Sr.. Pe-
entre O CentrO de Informática e Processamento de Dados'do Senado trOnlO BarbosaLnna Çarvalho ~ DlTCtOr-Ex-:cunvo; Peto Convernado.
Federal.- PRO,?ASEN, alt;'3-~do como .Órglo Executor do Programa ~~~ DIVa,r da Silva, PresIdente da Camara MunICIpal de Ara-

Interlt'{:ls e a C~ MuniCIpal de S~d~-PB; OBJETO, Estabelee.er ESPÉCIE: Convênio n~: PR-4106S12003 _ fll,TfERLEGlS, celebrado
e regular a pa,~.cIPação da Casa LeglSlanva no Programa Interlegls; <:I1treo Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
MODALlDAL:::; ~los temtOS do disPQ!to no ArT.-25. da Lei n° 8.666. F:deral _ PRODASEN, amando como Órgão Executor do Programa
de 21/0611993, :..~ como suas ~teraçaes; DAT~ DE ASSINAT~, Inter:legis c a Câmara Municipal de Arapllâ-PR: OBJETO: Estabe-
301~912003;,VIGEN_CIA: A partlT da data de. ilSSmatuta, <;em v'genCla lecer e regular a participação da Casa LegislaJiva no Programa lo-
eqUlvalerne a durnçao elo Prngrnma lntelleg's; SIGNATAR10S, Pelo terlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposta no Art. '25, da Lei
Senado Fedeml - PRODASEN - Exmo. SI. Perronio Barbosa Lima ~ 8.666. de 2110611993, bem.como suas a1ler<!ÇÕes;DATA DE AS.
Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado. Vereador José Xavier SINATURA: 00/09/2003; V/GENC/A: A partir da data de assinatlJra,
Marinho. Presidente da Câmara Municipal de Scridó-PB. com vigincia l'qUivalente à dUTação da Programa Imerlegis; SIG-
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Rubrici

Município:
r:-; ..
~1PERE

TERMO DE ACEITE E RESPONSABIUDA
=t ~ J..~

Câmara Municipal
Estado:
~ARANÁ

(Pessoa autoriza a pela Càrnara para. realizar o aceite)

is

-----'• Assistência Técnica
Empresa:
ITass Tecnologia.

Técnico:

IEdilson Bueno

ODD/Telefone Comercial:

J [45 224:.~8~O~9_5__ ~ __

Equipamentos recebidos

1. Unta Impressora Laser Lexmark modoOptra E312
'1':-

Nurn.desérie: IM:vr211014452 I Num.detombamento: L!O~I",O"".8,-4",1 .]

2. Um Microcomputado,' Novadata ND-P500-A950Z com 256 MB de memória

Num. série Monitor: ~11~)3~6~3_2_0 ~i ".,...•
Num. série CPU:

r;:;:;;---------- 5(" -1------.---'&Ql2DI2A I Num. de tombameulo; i 013.482 . ..J

3. Um Gateway 3Com modo Ornee Connect 56K Lan Modem
_____ ..-- ~-iJ.A-I

Num. sério G.leway: ro01__2_E~6,""E~5 j Num. de tombamento: 1011.726

4. Um Estabilizador de voltagem com capacidade minima de 1 kva

'-1'0- --- .• ;-.-,-' -._:::~ .-.::--'- - --
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TREINA.MENTO
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Rubrica ,., ----:---!

•

Foi Ministrado curso de 3 horas? SIM [X] NAo D
Em caso d. SIM no campo anterior: CONCEITO? Muito Bom [XJBom O Rc(!;ular O Ruim O
Obse,'va ões:
A Camara Municipal de A.mpérenão recebeu o Teclado e o MicrofOliedentre os equipamentos.
Informado Sr, Sergio Sudré (Novadata) e Sra. Ana Glaucia (1mcrlegis) para pro,'idências

I

cabi~e!s. Efetuado .InstalaçãOe trein.,a.'Tlentncom equiparaento disponivel na própria' Camara
MUlllclpal. . .

___ o

(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as dificuldades,
enoontradas a respeito de instalação efetuada e do treinamento oferecido)

ACEITE E RESPONSABILIDADE

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condiÇÕes de
funcionamento, os equipamentos acima especificados. e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda. administração. boa utilização e manutenção, de acordo com o estabeleCido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o 6rgão Executor do Programa
Interlegis.

•

Data ./.;;:.; t?,6?; ";::>3 Ass

iJS: TT ,-.,-:-.:::-::-
.::.,. ..:...,.:.-',- .-.'-,= :
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Folha NO ,-
Processo N'}
Rubrica

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

InTERLEGll

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~(~l~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Ampére
Rua Maringá, s/n° Sala 2
Ampére - PR
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;rfg~sN~~~\l'~~&~S~"<,lt~tW~~~i~~~,'P~~~~~~tén~:~~~~~l~Â~~;~~~S~~~>tJ~)
1~;rsf'lkl;~ISj~~ênéia' e~eGlJlora. dó. Projeto,B~98lQlp;p<lr;,ª/()!l~~ ,.,.'CASA~Eg;I~~TIV,?,,'
b'êneliciãnll.do,'f'regramal nterlegis.,'l;om ,base:no!TERMOPE ,AGEITE,fii'lTl<idO'pe1;j r~l>pecli~â;
CÂSA-ilE.Ó1SüA tiVA yqueé,partelntegrante dopreSllnte'",iÓSlr~iti~6I.ó:;'~#:;fli~}'!ll.t[tiJlªnd,ii~.e't'e~
proel1edadeidOS"bens.'e.equ1P<irn6rnos,perrcçmo' tOdo'õsçir~it()s-!i,e!i!tiVP:s"aÍ)sm,eslriPs(pai.~~i~ifa~
~&Af?~t~~JI~~~~<~~~f~~~tl~pf,*<Id()~/~:'qjgRq~lÇâÔ'~ll.ºasâ"#~9j~I~i[yiÚª(Í:Çgn*ênrq:':a~;

',' , ,.~6€ns;~'ê<lulp~í:'ienlpê}~Ode2orreriles,dá,asSísfénclacJo :PN'ôõa-oGOYern():~o'ê~<!!1iI.,
6p:;ã.m!:l1t6 'do;Prblét6BRAi9.8ib~O'-Programa 'inte rle.9is(.eslanoo-l<li,lre:nsieiêrí(;iti'êe'<I~Órdq:cºiTi.'ás.
(jisPóSiçpes00 respeetivo ,Documenlo.tle, Pri;ijelo,BFlI\'98!Ó10.fjm;áiJg:iúiii~g;PNí..iO;eP.(39v'~iif'O\do'Bms.f" . " " ". '. " ..,.. ' ".'" .,' ,'.'"., ,.'. ,'" c'

,,,,transfefêiiéi~'da, ..•.i1tÚ!and,llde.'~', ••pfÓpnêdâde,,'ê reálizã(ja'.hà,condiliao.dê.,.q'úéos; béi)s',é.".
,",q'uli[arn~i1loii~~ãj.í.'~.s:~~ªse)(cl,~~iyâmet).t~n9$-iêrfrios',eSllll).él~fd,o~11Ô;ÓBcumento.dé.Pr(}jeh.e,.
riª:G06véÍ')f6Cilàôi)~':á'ciiT1i( e,sújéilç'à.évgnluais"lirriilaçães"rnHéCóntfiJiís, .'

,Penmanece ,.cadaéllsaLegisla!;va ,',f,!spbpsá\íel.desd(!,aenlrég!!(dós'r'éS'Peçjiyçs!b;Bi:l,,{é;'
,. _. . ..' ..• ' _.::.. _. ~-;.-~.- ,.,'-' <: .,"'r-' -,-.,:.. ' ,A" . _ ." ":'.' ~," -;.' .>, ',';'.:'.;:-~_-,,-.:-"~o ":c" ';",-,,-D,",: ,'c ,,";_:'": i:' "".V" .' .. :.:_:.'0<,,-,;::" '-'''c"-,;'''" --', .',.",,:,) ..s.'.,'",,' "~o

'£!CjuIPlIrn(lnl():;;,PO[>qlJilISQU(jf.9l?milªçoeSi, onus:9u'prej\"z,osdelWªlq\'.e.r I1lll\lf~Za g\'flt~l1ti~lJl1',~;;t~t~~[:~r~~~?&t~~g~it~erNt~~iTfij~,.~if1~,'.qli~'~2it~iri.';pé!~üa\l!iJiZ~~ifp,ü'P:ó~e.•,.

;',"

~Lu~'I'L" '..
Márdci~à~Páíil'fêãd:Marques,

diretor
';SééiéíanaÊspedial'êdO<lnleií~s

;. <, - ,~< ~-- -j':-,

,
'"::,-'".:,:;.';.-~.':~ -.~_«.,>_' .':: -:;._'.- ~,' ;-..-,7~'_ X'~"~: ~~::_ ,.......,., ~_-:
~,SCN;QuaIltli.02;.8IOco.A;.7~.'andar'\707,i2Z9ó'l)':IIiMlliá;DF,i,8Iastl ',"~TêIê1Ojjê.(061)'329'2000", ."Fãi-i(Oll., '" ,lligísif/@'unPP~9j),-."""<'" ;....,.,'.", .. ',', ,'",,,,,••",[,.
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON

(COOIGODEBAR~SOUN"9ERE~B.TJg'5"""._-6 BR
RO 1 3 .4O 9

hhh

AR

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE! NOM OU RAJSON.SOCIAIE DE L'EXPÉDITEUR

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
E Diretor da Secretaria Especial do Interlegis

Av. N2 ~Anexo "E"
Senado Federal
70. I65-900 - Brasilia - DF

c.

DDDDD-DDD
BRASIL



PREENCHER COM lETRA DE FORMA AR

14x 186mm

10 SEr Z008

j
NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE CENVOI

O PRIORITÁRIA I PRIORIT-f.qE

OEMS .

O SEGURADO I VALEUR D~CLARE'

DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA
DATE DE lIVRATION UNIDADE DE DESTINO

-.0; BUR ,. - - ~ TION

iQ/lLJ/ éJ ' ~1l.A"4i7l!;t:'-~
"'ij'~

FC0463116

- "IATAIRE
IJATAIRE

ia o(a) Senhor(a) ,
âmara Municipal de Ampére ' , , , , , , ,
Ino Sala 2

UF PAis I PAYS

I I I I I I I I

A Sua Excelênc
Presidente da C
Rua Maringá, s
Ampêre - PR
85640-DOO

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU RECEPTEUR

[
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